
RESOLUÇÃO Nº 869/07, DE 14 DE JUNHO DE 2007.

Constitui a Comissão Permanente de Licitação 
da Secretaria de Estado de Defesa Social.

O Secretário de Estado de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe conferem o 

inciso III, § 1º, do art. 93, da Constituição Estadual, as Leis Delegadas n° 112 e 117, de 2007, o 

Decreto nº 43.295, de 29 de abril de 2003 e considerando o disposto no § 4º do artigo 51 da Lei 

nº 8.666 de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar para compor a Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de 

Estado de Defesa Social, como membros titulares, os servidores:  

I – Maria da Soledade Corrêa Pereira– Masp 360.633-2, que a presidirá;

II – Lucimar Alves de Almeida – Masp 317.381-2;

III - Natália Cristina Torres.

Art. 2º – Designar para compor a Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de 

Estado de Defesa Social, na condição de membros suplentes, os servidores: 

I – Ubirajara Alves Aguiar – Masp 1.062.948-3;

II – Gleison Johnny Santos Rodrigues – Masp 1.152.949-2.

Art.  3º  –  As  decisões  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  serão  homologadas, 

anuladas ou revogadas pela Superintendente de Logística e Recursos Humanos, cabendo-lhe, 

ainda, o julgamento dos recursos hierárquicos previstos em lei.

Art.  4º  –  Compete à Assessoria  Jurídica  da Secretaria  de Estado de Defesa Social 

prestar o assessoramento de que trata a Lei Complementar nº 75 de 2004.

Art. 5º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º – Revogam-se todas as disposições em contrário.  

Belo Horizonte, 14 de junho de 2007.

Maurício de Oliveira Campos Júnior
Secretário de Estado de Defesa Social


